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DECRETO Nº 44.988, DE 8 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre a oficialização e a real-
ização da I Conferência Municipal de
Promoção da Igualdade Racial.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica oficializada a I Conferência Municipal de Pro-
moção da Igualdade Racial, a realizar-se nos dias 28 e 31 de
julho de 2004, evento preparatório, no âmbito deste Muni-
cípio, da I Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial.
Art. 2º. A I Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial desenvolverá seus trabalhos pautada em temas relacio-
nados à educação, saúde, religião e cultura da comunidade
negra, com o objetivo de organizar amplo debate, sistemati-
zando demandas, propostas e diretrizes que ampliem e conso-
lidem o processo de políticas públicas para a referida comuni-
dade.
Art. 3º. Fica a Coordenadoria Especial dos Assuntos da Popu-
lação Negra - CONE, da Secretaria do Governo Municipal,
responsável pela organização e convocação da conferência.
Parágrafo único. Caberá, ainda, ao CONE a coordenação da
conferência, facultada a inclusão de representantes de outras
esferas de Governo.
Art. 4º. As despesas com a execução do presente decreto cor-
rerão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.989, DE 8 DE JULHO DE 2004

Altera o artigo 1º do Decreto nº 38.120,
de 25 de junho de 1999.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 38.120, de 25 de junho de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública muni-
cipal, nos termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro
de 1955, com alterações posteriores, a entidade deno-
minada CONGREGAÇÃO AGOSTINIANA MIS-
SIONÁRIA DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO, se-
diada na Rua Hildebrando Tomás de Carvalho, nº 63,
Vila Mariana, Município de São Paulo.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.990, DE 8 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.869.879,32, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando cobertura de convênios relativos
ao FUMCAD,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.869.879,32
(um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e se-
tenta e nove reais e trinta e dois centavos), suplementar à se-
guinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
90.10.08.243.0119.6160 Prevenção Sócio-Educativa e Defesa da 

Criança, Adolecente e do Jovem
33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.869.879,32

1.869.879,32

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
24.13.08.243.0119.6194 Proteção Social e Especial à Criança, 

ao Adolescente e ao Jovem - OP
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.869.879,32

1.869.879,32

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA

LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.991, DE 8 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 88.808,89, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas inerentes às atividades
da Ouvidoria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 88.808,89 (oi-
tenta e oito mil, oitocentos e oito reais e oitenta e nove cen-
tavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR
31.10.14.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.808,89
32.10.14.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 87.000,00

88.808,89

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
32.10.14.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33903000.00 Material de Consumo 21.808,89
32.10.14.122.0251.2109 Realização de Despesas Através 

Adiantamento Bancário
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

32.10.14.122.0251.8260 Administração da Ouvidoria Geral do Município
33903200.00 Material de Distribuição Gratuita 5.000,00
33903700.00 Locação de Mão de Obra 52.000,00

88.808,89

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.992, DE 8 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 11.067.534,97, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas com o contrato de
aquisição de crédito do BANESPA S/A, junto a SPTRANS,
autorizado pela Lei n. 13544, de 28/03/2003,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 11.067.534,97
(onze milhões, sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro
reais e noventa e sete centavos), suplementar às seguintes do-
tações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
28.17.28.846.0000.0040 Aquisição de Crédito

45906300.00 Aquisição de Título de Crédito 11.067.534,97

11.067.534,97

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
28.17.28.841.0000.0008 Serviço da Dívida Pública Interna - 

Refinanciamento
32902100.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 11.067.534,97

11.067.534,97

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

INDICADORES ECONÔMICOS MUNICIPAIS
(válidos para o exercício de 2004)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Pro-
visória n.º 1973-67, de 26/10/00) por........................R$ 1,4934

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96)
correspondente por..................................................... R$ 71,17

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Pro-
visória 1973-67, de 26/10/00) por.............................R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96)
correspondente por .....................................................R$ 50,71

5)IPTU  Relativo a 1990 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004)...................................................132.337,6783

6) IPTU  Relativo a 1991 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004).....................................................19.619,0885

7) IPTU  Relativo a 1992 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004)......................................................4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de
2003................................................................................  9,30%   
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